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PODER JUDIcIARIo| 

JUSTIÇA DO TRAB A LH0 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11.'REGIAO 

RESOLUÇÃo ADMINISTRATIVA N* 025/82 

CERTIFICO E DOU FË que o Egrégio Tribunal Pleno em sessao 

hoje realizada, resolveu, por unanimidade, conceder 60 (sessenta) dias 

de férias ao E Sr. Juiz BDUARDO BARBOSA PENNA RIBBIRO, relativas ao 

exercício de 1981, a serem gozadas no período de 02.08.82 a 30.09.82. 

Sala das sessoes, 16 de julho de 1982 

kloyua 
ZENEIDE PAcÍFICO LYRA 

Secretária do Tribunal Pleno 
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